LEI N°. 1.952/95
“Regulariza denominações de Ruas, Vielas e Travessas no Bairro Santa Luzia, nesta cidade e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - RUA SEBASTIANA MOURA, a rua que inicia na Rua Joaquim Serafim Alves, terminando na Rua Luiz Faustino Vieira, com aproximadamente 390 metros de extensão.

RUA PROFª. REGINA LUTFALLA, a rua que inicia na Rua Sebastiana Moura, terminando na Rua Santa Luzia.
VIELA MESSIAS LEITE, o logradouro público que inicia na Rua Profª. Regina Lutfalla, 1ª (primeira) à esquerda;

VIELA MANOEL MÁXIMO DOS SANTOS, o logradouro público que inicia na confluência das Ruas Santa Luzia com Rua Profª. Regina Lutfalla, paralela à Viela Messias Leite, 2° (segunda) à esquerda.

RUA SANTA LUZIA, a rua que inicia na Rua Profª. Regina Lutfalla, terminando na confluência das Travessas Oliveira Rodrigues e Augusta Ana de Carvalho, Viela Napoleão Anastácio Araújo e Rua Brás Marques, com aproximadamente 265 metros de extensão.

TRAVESSA PADRE EUSTÁQUIO, o logradouro público que inicia na Rua Sebastiana Moura e termina na Rua Santa Luzia, entre a Rua Profª. Regina Lutfalla e Travessa Olinto Toledo.
TRAVESSA OLINTO TOLEDO, o logradouro público que inicia na Rua Sebastiana  Moura, terminando na Rua Santa Luzia, entre a Travessa Padre Eustáquio e Oliveira Rodrigues.

TRAVESSA OLIVEIRA RODRIGUES, o logradouro público que inicia na Rua Sebastiana Moura, terminando na confluência da Rua Santa Luzia e Travessa Augusta Ana de Carvalho.

TRAVESSA AUGUSTA ANA DE CARVALHO, o logradouro público que inicia na Rua Sebastiana Moura, terminando na confluência da Rua Santa Luzia e Travessa Oliveira Rodrigues.

RUA BRÁS MARQUES, o logradouro público que inicia na Rua Santa Luzia (subindo) e terminando na Rua Manoel Pio dos Santos, no Bairro Todos os Santos, com aproximadamente 230 metros de extensão.

VIELA NAPOLEÃO ANASTÁCIO ARAÚJO, o logradouro público que inicia na confluência da Rua Santa Luzia com a Rua Brás Marques.
VIELA SANTA RITA, o logradouro público localizado a 10 (dez) metros do inicio da Rua Brás Marques.

TRAVESSA JOSÉ CABRAL, o logradouro público que inicia a 40 (quarenta) metros da Rua Brás Marques, terminando na mesma Rua a 50 (cinqüenta) metros adiante.

TRAVESSA SILAS DO CARMO, o logradouro público com 35 (trinta e cinco) metros de extensão, que inicia na Travessa José Cabral, terminando na Rua Teodoro Pio dos Santos, no Bairro Todos os Santos.
TRAVESSA NORMINDA, o logradouro público com 40 (quarenta) metros de extensão, que inicia na Travessa José Cabral e termina na Rua Guiomar Amélia Amorim, no Bairro Todos os Santos.

RUA DA CAIXA D’ÁGUA, o logradouro público que inicia na Rua Santa Luzia, subindo em direção a Estação de tratamento d´água (acesso antigo).

RUA FIRMINO CORDEIRO, o logradouro público com 175 metros de extensão, que inicia na Rua Brás Marques, terminando na Rua Esperança.

VIELA ÉLIO BREDER, o logradouro público que inicia na Rua Firmino Cordeiro 2ª (segunda) à esquerda.

VIELA RAIMUNDO MARTINS, o logradouro público que inicia na Rua Firmino Cordeiro 2ª (segunda) à direita, paralela à Rua Esperança.

RUA ESPERANÇA, o logradouro público com 280 metros de extensão, iniciando na Rua Manoel Pio dos Santos, confluência com a Rua Prof°. Geraldo Maciel, seguindo em direção ao Loteamento Novo.

RUA PROF. GERALDO MACIEL, o logradouro público com 260 metros de extensão, iniciando na confluência da Rua Manoel Pio dos Santos, terminando na Rua Esperança.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do artigo 1° desta lei.
Art. 3° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 1.681, de 16 de novembro de 1990, que dá nova denominação às Ruas e Travessas no Bairro Santa Luzia, nesta cidade.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 28 de agosto de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

